


SANTA BÁRBARA DO SUL
PREFEITURA

DECRETO N.º 5.701/2025, DE 16 DE JANEIRO.

	Altera o art. 1.º do Decreto n.º 5.478/2023, de 26 de outubro, que instituiu o Comitê Gestor de Implementação de Fluxos e Procedimentos da Nova Lei de Licitações, conforme especifica.

 	O Prefeito Municipal de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, com base no art. 64 da Lei Orgânica Municipal, 
D E C R E T A:
	Art. 1.º Altera a letra b e e do art. 1.º do Decreto n.º 5.478/2023, de 26 de outubro, que passa a vigorar com os seguintes representantes:
	“Art. 1.º – inalterado
	a) inalterado
	b) Larri Leonel Bazzanella – Secretário Municipal de Administração – matrícula n.º 1261;
	c) inalterado
	d) inalterado
	e) Hellen Damiani – Chefe da Secretaria de Educação – matrícula n.º 4948;
	f) inalterado
	g) inalterado.”
Art. 2.º - Mantém-se inalterado os demais dispositivos do Decreto n.º 5.478/2023, de 26 de outubro.
Art. 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

			Santa Bárbara do Sul, 03 de janeiro de 2025.
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Prefeito
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